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INDICAÇÃO 
 
 

Serviço de capinagem, limpeza e recolhimento
de  entulhos  no  Centro  de  Referência
Especializada de Assistência Social – CREAS,
localizado  na   Avenida  01,  esquina  com  a
Avenida 03, no bairro Morada do Ouro. 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Serviço de capinagem, limpeza e recolhimento de entulhos no Centro de Referência Especializada
de Assistência Social – CREAS, localizado na  Avenida 01, esquina com a Avenida 03, no bairro
Morada do Ouro.

  
JUSTIFICATIVA 

  
Atualmente o CREAS – Centro de Referência Especializada de Assistência Social, localizado na
Avenida 01, esquina com a Avenida 03, no bairro Morado do Ouro, esta em pleno abandono, com
mato e entulhos nos arredores do estabelecimento. 
Considerando a  importância  do CREAS do bairro morada do Ouro como ponto de referência  e
acolhimento à população, solicitamos com urgência a execução dos serviços em suas dependências
internas e arredores. 
Tais ações são essenciais para garantir a organização, segurança, acessibilidade e boa apresentação do
espaço público, que irá receber usuários, servidores e representantes da sociedade civil. A limpeza
adequada também contribui para a preservação da saúde pública, evitando a proliferação de vetores e
assegurando um ambiente digno para todos. 
Dessa forma, a solicitação visa não apenas a preparação para o evento, mas também a manutenção da
qualidade dos  serviços  prestados  no equipamento público em questão,  em consonância  com os
princípios da política de assistência social e do bem-estar da comunidade. 
 
 
 
AO:
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400350038003400350034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de maio de 2025.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400350038003400350034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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